
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D 1 - PARANA 

DECRETO NQ.018/89.- 

H~LIO CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal da 
Sarandi, Estadp do Paraná, no uso de suas - 
atribuiçois legais, e em especial ao dispo~ 
to nos artigos 17Q e 18º da Lei nQ.03/83 e 
art. lº da Lem n2.315/89, 

Qf.f..B.f.I!t 
Art. lº - fica por força do presente, cria 

do novas funçoês que serão ascrecentadas no anexo I do Decreto/ 
n2.001/89 a saber: 
ORGÃD 

DENOMINAÇi□ DA FUNÇÍO 
GABINETE 00 PREFEITO 
Auxiliar de Serviços Gerais 
DEPARTAMENTO DA FAZENDA 
Escrevente 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SERVI~□
SOCIAL 
Médico Chefe 
Escrevente 

Nº DE CARGOS NÍVEL SALARIAL 

02 IV-A 

02 X-A 

01 
04 

II-8 
X-A 

Art. 2Q - rica por força do presente, alte 
rado os n!veis salariais de funçoes constante do anexo 1 do De 
creto nº.001/89 a saber: 
ORGÃO 

ANTERI DR ATUAL 
GABINETE 00 PREFEITO 
Motorista do Gabinete 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SERVI~O 
SOCIAL 

Auxiliar de Serviços ~erais XI IV-A 

Art. JQ - Este Decreto, entrará em vigor a 
partir da presente data, revogando-se as disposiçoes em contra- 
rio. 

X-A VII 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de abril de 1.989. 


